 LEI N°  3.059,  DE 14 DE MAIO DE 2010

Dispõe sobre a instalação de sinalização semafórica para pedestres nos locais que menciona.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º  Fica o Poder Executivo autorizado a instalar sinalização semafórica para pedestres em frente à entrada principal dos estabelecimentos de ensino; nos cruzamentos e nas vias públicas que tenham grande fluxo de pedestres.

Parágrafo único  Para maior segurança dos usuários, os semáforos para pedestres poderão ser dos seguintes tipos:

I - os semáforos instalados em frente às entradas principais dos estabelecimentos de ensino deverão ser dotados de botoeira, que é um equipamento que fica afixado nos semáforos, sendo que o pedestre aperta o botão e em 50 segundos o sinal fica vermelho para os motoristas e o pedestre tem a possibilidade de atravessar;

II - os semáforos instalados nos cruzamentos e nas vias públicas que tenham grande fluxo de pedestres deverão ser dotados de botoeira sonora, que além de educar o usuário com suas mensagens verbais, fornece também um código sonoro para deficientes visuais na travessia das vias públicas. Para maior facilidade de acesso para os deficientes visuais, estão impressas, em uma placa tátil, as informações adicionais em Braille.

Art. 2º  A sinalização obedecerá às normas previstas no Código de Trânsito Brasileiro.

Art. 3º  A instalação dos semáforos determinados nesta Lei será sempre precedida de avaliação técnica e manifestação da:

I - comunidade escolar, através do órgão representante dos professores, pais e alunos, quando da instalação dos semáforos em frente às entradas principais dos estabelecimentos de ensino;

II - órgão representativo dos moradores do Bairro.

Art. 4º   As despesas decorrentes da execução da presente Lei correrão por conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Art. 5º  O Poder Executivo poderá  regulamentar  a presente Lei no prazo de 60 (sessenta) dias, contados da data de sua publicação.

Art. 6º    Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Timóteo, 14 de maio de 2010; 46º Ano de Emancipação Político-Administrativa.

Geraldo Hilário Torres

Prefeito Municipal

